
SINTRAPOSTOS-MGÁ – Sindicato dos Trabalhadores em Postos de Serviços de Combustíveis, 
Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniência de Maringá e Região 

AVISO RESUMIDO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DO SINTRAPOSTOS-MGÁ. 
Pelo presente Aviso Resumido do Edital de Convocação da Eleição, o SINTRAPOSTOS-MGÁ – 
Sindicato dos Trabalhadores em Postos de Serviços de Combustíveis, Derivados de Petróleo 
e Lojas de Conveniência de Maringá e Região, inscrito no CNPJ 14.291.103/0001-62, vem 
através de seu presidente que abaixo subscreve no uso de suas atribuições estatutária, 
convocar e faço saber a todos os Associados do Sintrapostos-Mgá que nos dias 17 e 18 de maio 
de 2023, no período de 08:00 às 18:00 horas, na Sede desta entidade localizada na Av. Brasil 
nº 957 Zona 03 Maringá-Paraná, será realizada a Eleição para composição da Diretoria 
Administrativa, Conselho Fiscal e Conselho de Representantes junto a Federação bem como 
seus respectivos  suplentes, para o mandato de 10 de agosto de 2023 até 09 de agosto de 
2027, com instalação de urna fixa na sede do sindicato na Av. Brasil nº 957 Zona 03 
Maringá/PR, e subsedes nas cidades de: Paranavaí/PR, localizada na Rua Souza Naves nº 1.882 
sala 07 Centro; Umuarama/PR, localizada na Rua Rui Ferraz de Carvalho nº 4.212 sala 704 
centro; e Campo Mourão/PR, localizada na Rua Harrison José Borges nº 632 Centro; e ainda 
através de urnas itinerantes. Ficando aberto o PRAZO de 05 (cinco) dias úteis para o Registro 
de Chapas, que contará a partir do dia 12 a 18 de abril de 2023, chapas essas que serão 
inumeradas de acordo com a sequência de registro. A secretaria da entidade funcionará no 
período destinado ao Registro de Chapas, nos horários das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 
horas, na sede do sindicato na Avenida Brasil nº 957 Zona 03 Maringá/PR, onde se encontrará 
à disposição dos interessados INTEGRANTE DA COMISSÃO ELEITORAL habilitada para o 
atendimento e registros de chapas. Caso não seja obtido quórum em primeiro escrutínio, a 
Eleição em segundo escrutínio será realizada nos dias 05 e 06 de junho de 2023, não 
conseguindo quórum em segundo escrutínio, a Eleição em terceiro escrutínio será realizada 
nos dias 22 e 23 de junho de 2023. As eleições de que se trata o segundo e terceiro escrutínio, 
serão realizadas nos mesmos locais e horários do primeiro. Caso não atingido o quórum em 
terceiro e último escrutínio ou empate entre as chapas mais votadas, o presidente do sindicato 
convocará novas eleições no prazo de 180 dias de acordo com o artigo 98 do Estatuto Social da 
entidade. Maringá-PR, 11 de abril de 2023. 

 
Odair José Rodrigues 
CPF: 018.531.219-59 

Presidente 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023– REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de 
veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E 
DIESEL S-500), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num 
raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O(a) pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 
7.670, de 21 de dezembro de 2022, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes 
empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 79.579.611/0001-96 
ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 04.810.142/0001-75 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às 

respectivas empresas, pelo menor valor proposto de: 
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Quant. Preço 
ALEXANDRIA AUTO 
POSTO LTDA 1 1 Etanol  50.000,00 3,89 

MARIVALDO PATRICIO 
DE OLIVEIRA 1 2 Óleo Diesel S-500 AUTO POSTO CENTRAL 250.000,00 5,58 

 
Rondon, PR em 10 de abril de 2022. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 23 DATA 10 abril 2023 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária Viagem na Cidade 

de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Ações Práticas Frente à Nova Lei de 
Licitações. Da Dispensa e Inexigibilidade, passando pelo Pregão, e rumando para a 

Concorrência e Diálogo Competitivo. 
. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 10/04/2023   
RETORNO 14/04/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

SANTA ISABEL DO 
IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:00921
372000150

Assinado de forma digital por 
SANTA ISABEL DO IVAI 
CAMARA 
MUNICIPAL:00921372000150 
Dados: 2023.04.10 09:15:30 
-03'00'

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 22/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Empresa Pública, 
constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509 de março de 1969, estabelecida à Rua João Negrão, n° 1251 – 
Bloco I, 4º Andar – Rebouças, cidade de CURITIBA-PR, inscrita no CNPJ sob nº 34.028.316/0020-76, neste 
ato representada pelo senhor EDUARDO ALVES CORREA, RG: 22.832.377-0 SSP/SP,  e do CPF: 
191.513.088-35, e pelo Senhor, LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI , RG: 27.631.325-2 e do CPF: 
214.966.128-41, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da modalidade Inexigibilidade nº 02/2022, pelos termos da proposta 
da Contratada datada de 30/03/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato original 
por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 09/05/2023 até o dia 09/05/2024, referente à contratação de empresa 
para prestação de Contratação de Serviços Postais, junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

  
Cláusula Segunda– Valor 

 
O valor do contrato fica aditivado em R$ 13.000,00 (Treze mil reais), sendo assim o valor total do 

contrato passa a ser R$ 26.000,00. (Vinte e seis mil reais). 
                                                  Cláusula quarta: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com as 
deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
Rondon, em 10 de abril de 2023. 

 
______________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
              CONTRATANTE 

 

    ______________________________________ 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS  E 

TELÉGRAFOS 
                             CONTRATADA  
   

Testemunhas: 
 
1º ____________________________________ 
 

 
 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por LOTE, e da seguinte forma. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços voltados para a área 
de medicina e segurança do trabalho para atender aos colaboradores 
das secretarias solicitantes, conforme descritos e especificados no 
Anexo I do edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 09h:00min do dia 25 de abril de 2023. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 10 de abril de 2023. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 

 

 
                                   PORTARIA N.º 7733/2023 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário ADRIANO 
PEREIRA BARBOSA de 10 de Abril de 2023 a 09 de Maio de 2023, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 12 de Abril de 
2021 a 11 de Abril de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZ DIAS DO MÊS ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7734/2023 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário MARCELO 
TREVISAN de 10 de Abril de 2023 a 09 de Maio de 2023, correspondentes a 
12 meses de serviços prestados no período de 16 de Novembro de 2021 a 15 
de Novembro de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZ DIAS DO MÊS ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2023-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 034/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 016/2023 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 65/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.034/2023 
VALIDADE: 31/03/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE E  A EMPRESA  BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, PARA AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, 
DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING, SECRETARIA SEGURANÇA, PATRIMONIO E 
DEFESA(DESERTOS PREGÃO 75/22  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 45.329.312/0001-81, Avenida AVENIDA SETECENTOS, S/N - CEP: 29161414  - bairro: TERMINAL INTERMODAL DA 
SERRA, Serra/ES, neste  ato  representado  por  procurador Sr Lucas Sandi, brasileiro, portador da RG nº 6260676   e CPF 091.465.579-54,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 016/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS PARA 
SECRETARAI DOT RABALHO E AÇÃO SOCIAL E DIVISÃO DE MARKETING 
LOTE 34: LOTE 34 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38792 VENTILADOR DE PAREDE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE: GRADE DE PROTEÇÃO REMOVIVEL; QUANTIDADE DE 
PÁS NA HELICE DO VENTILADOR; 4 PALETAS EM PLÁSTICO 
INJETADO; HÉLICE: VARIANDO DE 50 A 60 CM DE DIÂMETRO, 
COM CHAVE DE INCLINAÇÃO REGULAVEL; AJUSTE DE 
INCLINAÇÃO REGULAGEM DE ALTURA; POTÊNCIA: MINIMO 
DE 150 W; BIVOLT; SELO INMETRO; SILENCIOSO; COR PRETO, 
GARANTIA DE 6 MESES 

UNID 6 R$ 
220,00 

1.320,00 VENTISOL 

     TOTAL: 1.320,00  
LOTE 52: LOTE 52 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38809 PANELA DE PRESSÃO 20 LITROS UNID 5 R$ 662,93 3.314,65 EIRILAR 
     TOTAL: 3.314,65  

DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 4.634,65 (quatro mil, seiscentos 
e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo deverá 

ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato  
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 31 de março de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 Lucas Griebeler Sandi  
contratada 

         

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  
8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

TIAGO GAMBETA EIRELI - ME 10.264.049/0001-05 98.400,00 Noventa e oito mil e quatrocentos 
reais 

 
Rondon, PR em 10 de abril de 2023. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26 /2023 Pregão Eletrônico Nº 07/2023 Processo 
Licitatório Nº 07/2023            
 
CONTRATANTE: Município de Planaltina do Paraná - PR, Estado do Paraná, com sede 
à Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, Bairro: Centro, UF: PR, inscrito no CNPJ nº 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. Celso Maggioni, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.445.424-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 517.803.569-00, e 
 
CONTRATADA: PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA – CNPJ: 
78.909.389/0001-80. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, NOVO, 0 KM, TIPO 
SEDAN, PARA A SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ – PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 
 
VALOR: R$ 89.260,00 (oitenta e nove mil, duzentos e sessenta reais). 
  
PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de abril de 2023. 
 
FORO: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná, 06 de abril de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO A. CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
MARIVALDO PATRICIO DE 
OLIVEIRA 79.579.611/0001-96 1.395.000,00 Um Milhão, Trezentos e Noventa e 

Cinco Mil Reais 
ALEXANDRIA AUTO POSTO 
LTDA 04.810.142/0001-75 194.500,00 Cento e Noventa e Quatro Mil e 

Quinhentos Reais 
 
Rondon, PR em 10 de abril de 2023. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 12/2023 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 10/04/2023 à 24/04/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 10 de abril de 2023. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 12/2023 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 10/04/2023 à 24/04/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 10 de abril de 2023. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
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Portaria nº 12/2023 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 10/04/2023 à 24/04/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
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MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 10/04/2023 à 24/04/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 10 de abril de 2023. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

C O N V I T E 
 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná - PR, CONVIDA 

a população para AUDIÊNCIA PÚBLICA que se realizará no dia 14 de abril de 2023 

às 15h00min na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo 234 para 

Demonstração das Metas e Prioridades para a Elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2024, em atendimento a Lei de Responsabilidade 

Fiscal nº 101/2000 e da Lei Orgânica do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

 
 
 
 

Planaltina do Paraná - Pr, 10 de abril de 2023. 
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PORTARIA Nº 065/2023 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Exoneração de Servidor 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, e dá 
outras providências”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

RESOLVE 
Art. 1º. – Fica Exonerada por motivo de Aposentadoria, a Servidora Pública, Senhora 
WANILDA VIEIRA DA SILVA, portadora do CPF nº. 809.285.109.30 e do RG nº. 
5.274.554-3, do Quadro de Servidores do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com início 
de vigência em 10/04/2023 conforme Carta de Concessão do Benefício do INSS, e 
requerimento por ele protocolado nesta Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, em virtude da exoneração da servidora pública, senhora WANILDA 
VIEIRA DA SILVA, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Municipais desta 
Prefeitura, a partir de 10 de abril de 2023. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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TERMO DE POSSE 
CARGO EFETIVO 

 
Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2023, no Paço Municipal, a senhora JULIANA LEITE 
OLIVEIRA GAMA, portadora do CI/RG nº. 8.736.137-3 SESP/PR e do CPF nº. 
058.254.429.79, é empossada no cargo de PROFESSOR, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais, enquadrada de conformidade 
com o Anexo IV – Quadro de Pessoal Professor – 40 horas semanais, da Lei Municipal nº. 
0590/2022 de 18 de novembro de 2022, Município de Mirador, percebendo seus 
Vencimentos pela Referência Níveis I – Classe 0.1.2 A do Anexo VI – Tabela de 
Vencimentos do Quadro do Magistério – Cargo Professor 
 
 Convocado para assumir a respectiva vaga através do Edital de Convocação nº. 010/2023, 
nomeada pela Portaria nº. 61/2023, de 03 de abril de 2023, para o exercício em provimento 
efetivo a partir do dia 10 (dez) de abril de 2023. 
 
A servidora apresentou os documentos exigidos no Edital de Concurso Público e nas Leis 
Municipais vigentes e prestou perante a Diretora da Divisão de Recursos Humanos, 
Senhora Adesia Alves Trindade, o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo no qual é investido, bem como observar as leis, normas e regulamentos 
do Município. 
 
E para constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado por mim, pela empossada e 
pelo Prefeito Municipal. 
 

JULIANA LEITE OLIVEIRA GAMA  
Empossada 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

ADESIA ALVES TRINDADE 
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI 
Av. Rio de Janeiro, 479 – Centro – Fone/Fax (44) 3672-2176/3672-2365 

Rondon - Paraná 
 

RESOLUÇÃO N°002/2023 
 

Súmula: Aprova a “Prestação de contas do 2º 
Semestre de 2022, do Repasse Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa” 
do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR 

 
O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa de Rondon-PR, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.321/2007 alterada e complementada pela Lei nº 1.790/2017 de 29/06/2017, 
conforme deliberação da plenária realizada em 10/04/2023. 
 

RESOLVE: 
    Art. 1º. Aprovar a “Prestação de contas do 2º 
Semestre de 2022, do Repasse Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa” 
do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR, no Sistema SIFF – Paraná. 
 
    Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação 
 

Rondon, 10 de abril de 2023. 
 

Ivone Fischer Raatz Lopes 
Presidente do CMDPI 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI 
Av. Rio de Janeiro, 479 – Centro – Fone/Fax (44) 3672-2176/3672-2365 

Rondon - Paraná 
 

RESOLUÇÃO N°001/2023 
 

Súmula: Aprova a “Prestação de contas do 
pagamento até 30 de junho de 2022 do Repasse Incentivo Garantia de Direitos 
da Pessoa Idosa” do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR 

 
O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa de Rondon-PR, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.321/2007 alterada e complementada pela Lei nº 1.790/2017 de 29/06/2017, 
conforme deliberação da plenária realizada em 10/04/2023. 
 

RESOLVE: 
    Art. 1º. Aprovar a “Prestação de contas do pagamento 
até 30 de junho de 2022 do Repasse Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa 
Idosa” do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR, no Sistema SIFF – 
Paraná 
    Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação 
 

Rondon, 10 de abril de 2023. 
 

Ivone Fischer Raatz Lopes 
Presidente do CMDPI 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 026/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

                      
 

           CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
Class. Nome 

12.   FERNANDA PATRICIA FERREIRA PELEGRINI 
 
    2     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental;  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 10 de abril de 2023. 

 
 
 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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DECRETO N.º. 051/2023 

 

SÚMULA: Retifica o Decreto n° 079/2020 de 30 de abril de 2020, 

que concedeu Aposentadoria Especial ao servidor municipal efetivo. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 

Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

conferidas por Lei;  

 

DECRETA: 

 
Art.1º. Fica retificado o Decreto nº 079/2020 de 30 de abril de 2020 para constar que os proventos de 

aposentadoria iniciais do servidor JONAS EVARISTO DE SOUZA, RG Nº. 3.950.659-9/PR e 

CPF: 648.889.169-34 correspondem a R$ 1.539,32 (Um mil quinhentos e cinquenta e trinta e nove 

reais e trinta e dois centavos). 

     

Art. 2º . Ficam mantidos os demais dispositivos do Decreto 079/2020 de 30 de abril de 2020. 

 
Art. 3º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e três (06/04/2023). 

 

          REGISTRE-SE E     
               PUBLIQUE-SE 
                                                   ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 
 
                                                              
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 005/2023 

 
DATA: 10 DE ABRIL DE 2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25, INCISO III   DA LEI 8666/93. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM EXCLUSIVIDADE PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW COM A DUPLA HUMBERTO E 
RONALDO QUE SERÁ REALIZADO NA EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA NO DIA 25/11/2023, EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR MAA PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
CNPJ 22.316.617/0001-53 
ENDEREÇO RUA DO FERRO N° 610, PARQUE OESTE INDUSTRIAL– 

GOIÂNIA/GO, CEP 74.375-120 
VALOR R$ 132.500,00 (CENTO E TRINTA DOIS MIL E QUINHENTOS 

REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADM. Nº 034/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 016/2023 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 64 /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.034/2023 
VALIDADE: 31/03/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO 
NORTE E  A EMPRESA  49.064.583 TAYLANA CRISTINA FUZINATTO ANTUNES, PARA AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, 
DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING, SECRETARIA SEGURANÇA, PATRIMONIO E 
DEFESA(DESERTOS PREGÃO 75/22  

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designa CONTRATANTE e  de outro 49.064.583 TAYLANA CRISTINA FUZINATTO 
ANTUNES, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 49.064.583/0001-03, Avenida R. CLAUDINEI PEDRO ZANELLA, 386 - CEP: 89843000  - 
bairro: CENTRO, Águas Frias/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr TAYLANA CRISTINA FUZINATTO ANTUNES, brasileiro, portador da 
RG nº 7.271.383 e CPF 013.121.279-61,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
016/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS PARA 
SECRETARAI DOT RABALHO E AÇÃO SOCIAL E DIVISÃO DE MARKETING 
LOTE 57: LOTE 57 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38741 Drone Fimi X8 SE 2022 com câmera 4K branco 1 bateria, 
Versão: 2022, tipo de drone: aéreo.GPS incluído. Com 
conexão Wi-Fi. Atinge uma velocidade máxima de 
18m/s.Possui 4 motores. Resolução máxima da câmera 4K. 
Tempo máximo de voo: 35m. Inclui 1 bateria. possui função 
de retorno automático, dobrável. Inclui controle remoto. 
Com acessórios incluídos. Tecnologia móvel ao seu alcance. 
Modelo X8 SE Resolução máxima da câmera 4K Com 
câmera Sim Zoom da câmera 3 x Com Wi-Fi Sim 
Com GPS Sim Com função de auto retorno Sim Com função 
de acompanhamento Sim Acessórios incluídos 1 cabo 
CA, 6 hélices, 1 carregador, 3 cabos USB, 2 manuais Tipos de 
drone Aéreo Tempo máximo de voo 35 m É 
dobrável Sim Velocidade máxima 18 m/s Máxima 
distância de voo 10 km Máxima altura de voo 800 m 
Quantidade de motores 4 Com controle remoto Sim É 
controlado por smartphone Sim   

UNID 1 R$ 
4.450,00 

4.450,00  Xiaomi 

     TOTAL: 4.450,00  
 
LOTE 62: LOTE 62 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38941 FILMADORA HD 4K; QUALIDADE DE IMAGEM EM 4K,  tela LCD 
colorido de toque 3.0" ips 16:9 , zoom inteligente 16x, 
suporte de alta definição 4k, sensor CMOS 8.0 megapixels 
maximo de 30 megapixels, tamanho sensor 1/3, com função 
nightshot, 8 milhões de pixels, armazenamento cartão SD até 
128gb, controle remoto, tencologia wi-fi built-in 2.4g bateria 
externa de litio de 1600mah, saida hdmi hd, com sapata 
quente, resolução de imagem formato de arquivo jpeg 
30m/24m/20m/16m/12m/8m/5m, resolução de video UHD 

UNID 1 R$ 
5.066,34 

5.066,34  ORDR 
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PROCESSO ADM. Nº 034/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

2880x2160(24 fps), qhd: 2560x1440(30fps) fhd: 
1920x1080(60fps, fhd 1920x1080(30fps) hd 1280x720(60fps) 
hd 1280x720(30fps), iso: auto 100/200/400, lente f3.2 f= 
7.5mm alcance de foco 1.0m-inf, detecção de rosto, DIS, visão 
noturna, hite balance: 
auto/daylight/cloudy/tungstenio/fluorescente, exposição ev-
3.0 ev + 3.0, timer automatica 2s/5s/10s, interface usb 2.0 
auto power off/180sec/300sec/600sec, saide sistema tv 
ntsc/pal, acessorios: 1 dv hood 37-72mm, 1 microfone 
direcional, 1 controle remoto, 1 cabo hdmi, 1 cabo usb, 1 
carregador de bateria, 1 bateria ,1 bolsa de transporte. 

     TOTAL: 5.066,34  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 9.516,34 (nove mil, quinhentos 
e dezesseis reais e trinta e quatro centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo deverá 

ser instalado no local indicado pela administração. 
4.7 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato  
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 31 de março de 2023 
 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TAYLANA CRISTINA 
 FUZINATTO ANTUNES 

     contratada 
          

      
  

 
PROC.ADM. 04/2023 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 2/2023 

CONTRATO Nº 80/2023 
Vencimento 05/10/2023 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  
VETORMAX PARA-RAIOS E SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA-ME  PARA  Contratação de 
empresa especializada para execução  do projeto de Sistema de Proteção de Descargas 
Atmosféricas – SPDA, com fornecimento de materiais e mão de obra na Escola Camponesa 
Municipal Chico Mendes. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 768, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  VETORMAX PARA-
RAIOS E SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.878.290/0001-64, Avenida RUA 
JOAQUIM DE CARVALHO GIL, 1365 - CEP: 18057000  - bairro: JARDIM WANEL VILLE V, Sorocaba/SP, neste  ato  representado  por  
procurador Sr. LUCAS OSMAR ROCHEL, brasileiro, portador da RG nº 43320042X SSPSP e CPF 350.599.688-20, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _02/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO  DO PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO 
DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS – SPDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NA ESCOLA CAMPONESA MUNICIPAL 
CHICO MENDES. 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38966 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NA 
ESCOLA CAMPONESA CHICO MENDES.       O MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ENCONTRA-SE ANEXO AO EDITAL TODO O ANEXO É 
PARTE INTEGRAL DO EDITAL 

UNID 1 R$ 
71.950,00 

71.950,00 própria 

     TOTAL: 71.950,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 71.950,00 (setenta e um 
mil, novecentos e cinquenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2. – O prazo do contrato será de 06 meses, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado, com amparo na Lei 8666/93. 
O prazo para instalação do SPDA, será de até 10 dias úteis, contados da emissão da ordem de serviço por parte da Secretaria Municipal de 
Educação. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 05 de abril de 2023 

  
   

Alex Sandro Fernandes  
Prefeito 

 LUCAS OSMAR ROCHEL contratada 

 
Testemunhas:  
 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2023 - ID – 2.488/2023.   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - V.S. RODRIGUES E CIA LTDA - CNPJ: 11.933.665/0001-74 
 
OBJETO: - Contratação de empresa para avaliação imobiliária para determinação de valor venal 
mercadológico; e regularização de imóvel no município, formalizado por laudo técnico. 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo para a entrega é de até 30 (trinta) dias após a solicitação da secretaria municipal, após 
assinatura do Termo de Contrato.  
O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.    
 

Diamante do Norte - PR, 10 de abril de 2023. 
 
 
 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 25 /2023 Tomada de Preços Nº 01/2023 Processo 
Licitatório Nº 09/2023            
 
CONTRATANTE: Município de Planaltina do Paraná - PR, Estado do Paraná, com sede 
à Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, Bairro: Centro, UF: PR, inscrito no CNPJ nº 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. Celso Maggioni, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.445.424-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 517.803.569-00. 
 
CONTRATADA: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ: 27.943.728/0001-03. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de infraestrutura urbana (Arena Meu 
Campinho) com medida de 1.633,50 m², conforme especificações técnicas, e demais 
documentos.  
 
VALOR: R$ R$ 693.537,14 (seiscentos e noventa e três mil quinhentos e trinta e sete reais 
e quatorze centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da assinatura do 
contrato de empreitada. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de abril de 2023. 
 
FORO: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná, 05 de abril de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 23 DATA 10 abril 2023 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária Viagem na Cidade 

de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Ações Práticas Frente à Nova Lei de 
Licitações. Da Dispensa e Inexigibilidade, passando pelo Pregão, e rumando para a 

Concorrência e Diálogo Competitivo. 
. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 10/04/2023   
RETORNO 14/04/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

SANTA ISABEL DO 
IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:0092137
2000150

Assinado de forma digital por 
SANTA ISABEL DO IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:00921372000150 
Dados: 2023.04.10 14:49:43 
-03'00'

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 24 DATA 10 abril 2023 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária Viagem na Cidade 

de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Ações Práticas Frente à Nova Lei de 
Licitações. Da Dispensa e Inexigibilidade, passando pelo Pregão, e rumando para a 

Concorrência e Diálogo Competitivo. 
. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 10/04/2023   
RETORNO 14/04/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

SANTA ISABEL DO 
IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:0092137
2000150

Assinado de forma digital por 
SANTA ISABEL DO IVAI 
CAMARA 
MUNICIPAL:00921372000150 
Dados: 2023.04.10 14:51:10 
-03'00'
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 32/2023. 

 
Aos 10 dias do mês de abril de 2023, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, 

tendo como objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
transporte escolar intermunicipal (Planaltina do Paraná × Paranavaí x Paranavaí × Planaltina 
do Paraná) de alunos do Ensino Superior, Cursos Profissionalizantes e devidamente 
autorizados pelo MEC - Ministério de Educação e Cultura, conforme Lei Municipal n° 
156/2020, que autoriza o Poder Executivo Municipal a regulamentar o transporte escolar 
universitário, e em conformidade com as especificações contidas no Anexo l deste Edital., e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a 
empresa conforme abaixo: 

 
49.195.278 LTDA – CNPJ: 49.195.278/0001-50. 

LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Contratação de serviços para transporte escolar 
intermunicipal de alunos da educação superior, 
cursos profissionalizantes, técnicos e bolsas de 
estudo para o município de Planaltina do Paraná x 
Paranavaí e Paranavaí x Planaltina do Paraná. 
Incluindo motorista e 2 (dois) veículos (ônibus) 
com capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) 
lugares, deverá conter as seguintes especificações 
técnicas: Banheiro, frigobar, TV, DVD e Som de 
CD com MP3. De segunda a sexta-feira, com 
saída prevista do município de Planaltina do 
Paraná - PR as 17h30 e chegada prevista a 
Paranavaí as 19h00, retorno com saída as 23h00 
de Paranavaí e chegada a Planaltina do Paraná 
prevista para as 00h30 (salvo caso fortuito ou 
força maior). O Contratado é responsável pelo 
itinerário acima descrito, ao mesmo tempo 
responsável pelo transporte dos alunos em caso de 
quebra dos veículos ou outro tipo de problema 
que acarrete a indisponibilidade de transportar os 
usuários, ficando assim o contratado obrigado a 
providenciar outro meio de transporte. 

meses 12 R$ 
32.000,00 

384.000,00 

   TOTAL: 384.000,00 
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LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Contratação de serviços para transporte escolar 
intermunicipal de alunos da educação superior, cursos 
profissionalizantes, técnicos e bolsas de estudo para o 
município de Planaltina do Paraná x Paranavaí e 
Paranavaí x Planaltina do Paraná. Incluindo motorista 
e 1 (um) veículo com capacidade mínima de 12 (doze) 
lugares (van, micro-ônibus), deverá conter as 
seguintes especificações técnicas: frigobar, TV, DVD 
e Som de CD com MP3. De segunda a sexta-feira, 
com saída prevista do município de Planaltina do 
Paraná - PR as 05h30 e chegada prevista a Paranavaí 
as 07h00, retorno com saída as 12h00 de Paranavaí e 
chegada a Planaltina do Paraná prevista para as 13h30 
(salvo caso fortuito ou força maior). O Contratado é 
responsável pelo itinerário acima descrito, ao mesmo 
tempo responsável pelo transporte dos alunos em caso 
de quebra dos veículos ou outro tipo de problema que 
acarrete a indisponibilidade de transportar os usuários, 
ficando assim o contratado obrigado a providenciar 
outro meio de transporte. 

meses 12 R$ 
9.000,00 

108.000,00 

   TOTAL: 108.000,00 
 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO N.º 89/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 24/2023, Processo Licitatório 
N.º 32/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 277/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
24/2023, tipo menor preço e tendo como objeto Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de transporte escolar intermunicipal (Planaltina do Paraná × Paranavaí 
x Paranavaí × Planaltina do Paraná) de alunos do Ensino Superior, Cursos 
Profissionalizantes e devidamente autorizados pelo MEC - Ministério de Educação e Cultura, 
conforme Lei Municipal n° 156/2020, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
regulamentar o transporte escolar universitário, e em conformidade com as especificações 
contidas no Anexo l deste Edital., em favor da empresa conforme abaixo:  

 
49.195.278 LTDA – CNPJ: 49.195.278/0001-50 no valor total de R$ 492.000,00 (quatrocentos e 
noventa e dois mil reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 10 de abril de 2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 068/2023 – ID 2283/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI – EIRELI 
CNPJ/MF: 26.562.781/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MÓVEIS PLANEJADOS PARA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.700,00(sete mil setecentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/04/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 065/2023 – ID 2280/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A 
CNPJ/MF: 90.180.605/0001-02 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM (CAIXAS 
CRU EM MDF)” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 19.352,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta e dois reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 025/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/04/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 069/2023 – ID 2284/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JOSE MASCARI 63160200906  
CNPJ/MF: 24.826.465/0001-64 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MÓVEIS PLANEJADOS PARA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.700,00(oito mil e setecentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/04/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 067/2023 – ID 2282/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ/MF: 28.010.869/0001-36 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MÓVEIS PLANEJADOS PARA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.750,00(cinco mil setecentos e cinquenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/04/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 066/2023 – ID 2281/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA:  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERIAS  
CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM (CAIXAS 
CRU EM MDF)” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 32.100,00(trinta e dois e cem reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 025/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 04/04/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 025/2023. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na 
Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 025/2023, com fulcro na 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, 
objetivando a Prestação de Serviço na Contratação de Empresa para “Seguro Automotivo 
para Veículos da Frota” deste Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme ações e 
metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 025/2023, à Empresa: GENTE SEGURADORA S.A, inscrito no 
CNPJ/MF: 90.180.605/0001-02, localizada na R. Marechal Floriano Peixoto, Nº 
450, Centro Histórico, Porto Alegre - RS, perfazendo o valor global de R$ 19.352,00 
(dezenove mil trezentos e cinquenta e dois reais) PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
61.198.164/0001-60 com sede na cidade de São Paulo, na Avenida Rio Branco n.º 1489, 
Campos Eliseos, perfazendo o valor global de R$ 32.100,00(trinta e dois e cem reais). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR,  04 de Abril de 2023. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DE LEIS 
COMPLEMENTARES Nº 03/2023 (Revisão do Plano Diretor), 04/2023 (Perímetro 
Urbano), 02/2023 (Sistema Viário), 01/2023 (Zoneamento do Uso e Ocupação do 
Solo Urbano), 05/2023 (Parcelamento e Remembramento do Solo para fins 
Urbanos), 06/2023 (Código de Postura) e 07/2023 (Código de Obras). 
 
O Presidente do Legislativo Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
com fundamento art. 200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 14 de abril de 2023, com início às 14hs. 
(quatorze horas), no recinto da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população do Município, com o fim de 
apresentar e discutir os Projetos das Leis Complementares  nº 03/2023 (Revisão 
do Plano Diretor), 04/2023 (Perímetro Urbano), 02/2023 (Sistema Viário), 01/2023 
(Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano), 05/2023 (Parcelamento e 
Remembramento do Solo para fins Urbanos), 06/2023 (Código de Postura) e 
07/2023 (Código de Obras). 
    
    Planaltina do Paraná, 10 de abril de 2023.  
 

Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município 
de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando 
os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c 
Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos 
de Processo – Pregão Presencial  n.º 023/2023. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na 
Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 023/2023, com 
fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 
10.520/2002, AQUISIÇÃO DE “MÓVEIS PLANEJADOS PARA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo 

– Pregão Presencial nº 023/2023, às Empresas: LICITAMAIS COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 28.010.869/0001-36, localizada na 
Avenida Américo Belay Nº 882, Jardim Imperial, Cep: 87.023-000, na Cidade de 
Maringá-PR, perfazendo o valor global de R$ 5.750,00(cinco mil setecentos e 
cinquenta reais), MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 
26.562.781/0001-00, localizada na Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto Nº 
799, Centro, Cep: 87.570-000, na Cidade de Francisco Alves-PR,, perfazendo o 
valor global de R$ 7.700,00(sete mil setecentos reais) e JOSE MASCARI 
63160200906 inscrito no CNPJ/MF: 24.826.465/0001-64, localizada na Avenida 
Rui Barbosa Nº 1075, Centro, Cep: 87.780-000, na Cidade de Paraiso do Norte - 
PR, perfazendo o valor global de R$ 8.700,00(oito mil e setecentos reais). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa 
ao D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 10 de Abril de 2023. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

1º TERMO RESCISÃO AMIGÁVEL  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2022 - ID: 2343/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP – 22/2022. 
Considerando erro no Objeto, fica retificado o Termo de rescisão Amigável, realizando as devidas 
publicações.   

 
Termo Aditivo de Rescisão Amigável da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2022, ID: 
2343/2022, originado do Pregão Presencial – SRP nº 22/2022, para futuras e eventuais aaquisição 
de material de expediente, para atender as necessidades das secretarias municipais desta 
municipalidade., conforme Termo de Referência, que entre si fazem, MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal atual, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  em 
Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, adiante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, IDEALE PAPEIS LTDA, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 33.446.861/0001-57, com sede a Avenida Brasil, Nº 4368, 
CEP: 87.013-000, Zona 01, Maringá - Pr., neste ato representada pelo Sra. FRANCIELLY VIEIRA 
DA SILVA, brasileira, maior, empresária, residente e domiciliado na Rua Iguaçu, nº 188, Vila 
Esperança, CEP: 87.020-330, Maringá -  PR., portador da Cédula de Identidade nº 7.187.908-9 
SESP/PR, e CPF nº 030.556.979-10, adiante denominada simplesmente Detentora da Ata,  conforme 
previsão na Ata de Registro de Preços,   e conforme solicitação de realinhamento de Preços da Ata, 
o Município através de seu Departamento Jurídico, onde não autoriza o realinhamento, realizando-se 
a Rescisão amigável, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- Com Base na Clausula Quinta,  subcapitulo 5.3, inciso “I”, que em 
comum acordo  entre   o MUNICÍPIO e a DETENTORA DA ATA,  resolvem fazer a Rescisão 
Amigável.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Por todo o exposto as partes se compuseram amigavelmente e 
resolveram rescindir o contrato antes referido, como de fato e de direito rescindido e destratado o tem 
para todos os efeitos legais. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas. 

Município de Diamante do Norte, 05 de abril de 2023. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

IDEALE PAPEIS LTDA 
CNPJ nº 33.446.861/0001-57 

 
 

TESTEMUNHAS:-.......................................................   .................................................................. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

contabilidade@diamantedonorte.pr.gov.br 

DECRETO N° 50/2023  
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e 

dá outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e considerando o que dispõe a Lei Orçamentária 
Anual do Município nº 75 de 19 de Dezembro de 
2022, em seu artigo 6°, §1º, 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 10.329,15 (dez mil, 
trezentos e vinte nove reais e quinze centavos), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, 
será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita abaixo: 
 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte - PR, aos 06 de Abril de 2023 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das Atividades da Secretaria  
Red. 45 3.3.90.93.00.00 Indenizações e restituições 000                 214,15 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das Atividades do CRÁS 
Red. 378 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000            10.115,00 

TOTAL R$. 10.329,15   

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.002.28.846.0005.0004 Manutenção do PASEP 
Red. 53 3.3.90.47.00.00 Obrigações tributárias  e contributivas 000                 214,15 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.001.08.122.0008.2006 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

Red. 360 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
civil 000            10.115,00 

TOTAL R$. 10.329,15   

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2023 
Ref. Tomada de Preços nº 002/2023 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA - EPP (CNPJ: 
07.477.430/0001-48 
 
OBJETO: Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ e drenagem de águas pluviais para duplicação de parte da Avenida Ouro 
Branco (Trecho 01), entre a Avenida Paraná e a Rua Estados Unidos, no Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná,  com as seguintes Coordenadas Geográficas: Latitude: 23°.7’40.78” 
Sul e Longitude: 52°.18',28.41” Oeste, de acordo com a Planilha de Serviços, Cronograma 
Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Memorial Quantitativo, Projeto de Drenagem e 
Pavimentação Asfáltica para Duplicação do Trecho 01 da Avenida Ouro Branco 01/10, 02/10, 
03/10, 04/10, 05/10, 06/10, 07/10, 08/10, 09/10 e 10/10 e demais documentos, partes integrantes 
do Processo Licitatório. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

            4.4.90.51.02.02 – Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 851.544,48 (oitocentos e cinquenta e um mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – Término: até 120 (cento e vinte) 
dias. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA:  10/04/2023 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 10 de abril de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
  Prefeito Municipal 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Procedimento Administrativo n.º 11/2023 
Processo Licitação n.º 09/2023 
Solicitação n.º 09/2023 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 
OBJETO: Aquisição de uma inscrição para participação de agente político em curso de 
aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá  

CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO 

PÚBLICA, nome fantasia NS TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO 
PÚBLICA (CNPJ/MF 12.137.995/0001-16), com sede na Rua Ramiro Barcelos, n.º 
152, centro, CEP 85.955-000, endereço eletrônico contato@nstreinamentos.com.br, 
na cidade de Maripá – PR. 

 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso 
II, do art. 33, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007 e art. 193, II, Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.690,00 (UM MIL, SEISSENTOS E NOVENTA REAIS). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de 
nota fiscal respectiva, mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de 
transação bancária em conta bancária de titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Funcional 01.031.0001.2.001 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
10 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa SCHNEIDER 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA, nome fantasia NS 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA (CNPJ/MF 12.137.995/0001-16), com 
sede na Rua Ramiro Barcelos, n.º 152, centro, CEP 85.955-000, endereço eletrônico 
contato@nstreinamentos.com.br, na cidade de Maripá – PR, eis que, a matéria objeto do curso de 
aperfeiçoamento para pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do 
art. 33, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação, com a devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em 
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores 
alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna público que 
contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da 
Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 10 de abril de 2023. 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
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O que as indústrias devem buscar em 2023
ECONOMIA

Os últimos anos trouxe-
ram uma imensa gama 

de desafios para a indústria 
de manufatura, tornando-a 
mais forte por causa da sua 
capacidade de superação 
aos obstáculos. Em 2022, 
um ano em que a escassez 
na cadeia de suprimentos 
em larga escala e o medo 
de uma recessão chega-
ram às manchetes em todo 
o mundo, a indústria de 
manufatura dos EUA con-
tratou mais trabalhadores 
do que em qualquer ano 
desde 1994. A tecnologia 
ajudou a alimentar esse 
crescimento. 

Aqui no Brasil, a indús-
tria registrou um saldo 
positivo de 251.868 em-
pregos. O resultado é a di-
ferença entre o número de 
contratações e o de desli-
gamentos entre janeiro e 
dezembro, de acordo com 
o Cadastro Geral de Em-
pregados e Desemprega-
dos (Caged).  A expectativa 
para 2023 é que a indús-
tria manufatureira em ge-
ral - principalmente os de 
pequeno e médio porte 
- enfrente desafios novos 
e antigos. As empresas do 
setor capazes de incorpo-
rar tecnologias 4.0 em suas 
plantas, serão mais ágeis e 
sairão por cima no final. 

Mas, para garantir os 
melhores resultados e au-
mentar a sua resiliência, 
podemos listar aqui cinco 
coisas que as indústrias 
devem buscar em 2023: 

1 - Mais processos digi-
talizados e avançar para a 
Indústria 4.0 

Apesar dos ventos eco-
nômicos contrários, mui-
tas indústrias em setores 
chaves da economia estão 
melhor preparadas para 
manter o ímpeto e conti-
nuar crescendo em 2023. 
Na verdade, à medida que 
elas buscam refinar as 
cadeias de suprimentos 
para evitar interrupções, o 
reshoring (retomada dos 
processos industriais em 
carater nacional) continua-
rá sendo mantido no topo 
das prioridades. As em-
presas que estão mudan-
do suas operações para os 
países mais desenvolvidos 

procuraram maneiras ino-
vadoras de repensar como 
trabalham e ajustam a sua 
operação para uma nova 
realidade e não poderão 
simplesmente copiar práti-
cas de companhias de ou-
tros países. Em vez disso, 
devem procurar melhores 
maneiras de digitalizar as 
suas operações com tec-
nologias 4.0 para reduzir 
custos e melhorar a efici-
ência.  

Durante anos, as pe-
quenas e médias empresas 
do setor foram excluídas 
das soluções da Indústria 
4.0. Agora, as marés estão 
mudando à medida que 
os preços caem. Em 2023, 
veremos fábricas antigas 
transformadas em empre-
sas inteligentes, e novas 
operações começarão a 
funcionar com tecnologia 
avançada. 

2 - A segurança cibernéti-
ca da defesa ao design 

Em 2021, 55% das em-
presas de manufatura e 
produção sofreram ata-
ques de ransomware, um 
aumento de 36% em 12 
meses. Infelizmente, os 
ataques de segurança ci-
bernética continuarão a 
aumentar. No passado, a 
segurança cibernética era 
frequentemente conside-
rada uma medida defen-
siva aplicada aos sistemas 
existentes. Além disso, as 
empresas adotaram uma 
abordagem fragmentada, 
resultando em diferentes 
protocolos e padrões para 
TI e OT (Tecnologia Opera-
cional).  

Isso não funciona mais 
e é necessário incorpo-
rar a segurança cibernéti-
ca no design de sistemas 
em todos os níveis para se 
protegerem de ataques e 
cumprir as crescentes re-
gulamentações governa-
mentais sobre segurança 
cibernética. 

No entanto, a maioria 
das indústrias menores não 
possui especialistas inter-
nos em segurança ciberné-
tica e, portanto, à medida 
que movimentam os dados 
da produção para a nuvem, 
eles devem firmar parceria 
com empresas que enten-
dam de segurança na nu-
vem. Além disso, devem 

investir na implementação 
de sistemas de gestão e 
de chão de fábrica mais 
modernos, com capacida-
de de proteger os dados 
contra acessos não auto-
rizados ou criminosos. É 
mandatório garantir um 
acesso baseado em fun-
ções, quando os usuários 
podem acessar apenas os 
dados para os quais têm 
permissão, limitando o ris-
co de vazamento de dados 
por meio de ataques de 
phishing.

3 - Aprender a superar o 
inesperado 

Da pandemia à guerra 
na Ucrânia, a volatilidade 
da cadeia de suprimentos 
tem sido uma marca re-
gistrada dos últimos anos. 
Muitas indústrias - assim 
como todo o mundo - fo-
ram pegas de surpresa e 
tiveram que lutar para en-
frentar a situação de cri-
se estabelecida. Embora 
não seja possível mudar o 
passado ou prever o futu-
ro exatamente como ele 
será, é possível se preparar 
para situações críticas vin-
douras criando e impulsio-
nando a agilidade em suas 
operações. Então, quando 
o inesperado ocorrer, a 
empresa estará menos vul-
nerável e poderá se ajustar 
melhor à situação. 

No entanto, essa agili-
dade não vem facilmente. 
Adaptar-se a um ambiente 
de negócios em constan-
te mudança exige que as 
empresas encontrem fer-
ramentas flexíveis. Buscar 
por soluções da Indústria 
4.0 que encontrem um 
equilíbrio entre serem fá-
ceis de configurar com 
opções pré-configuradas 
e também personalizáveis 
??para que você possa fa-
zer alterações no futuro. 

4 - Dobrar a aposta na 
transformação digital 
para não ficar para trás 

Várias pesquisas que 
monitoram o setor revelam 
que as indústrias planejam 
investir pesadamente em 
tecnologia. A Forrester 
relata que os gastos com 
tecnologia deverão ultra-
passar US$ 4,8 trilhões em 
2023 - . E não são apenas 
as grandes empresas que 

maioria das indústrias me-
nores não pode pagar por 
isso. Felizmente, eles não 
precisam, porque podem 
atualizar muitas máquinas 
legadas com dispositivos 
IIoT (Internet das Coisas In-
dústrial) acessíveis e trans-
formar essas máquinas em 
fontes de dados valiosas. 

5 - Acelerar a gestão de 
dados com IA 

Durante décadas, os 
analistas anunciaram a 
Inteligência Artificial (IA) 
como “a próxima grande 
novidade”, mas ela sempre 
esteve um pouco fora de 
alcance. 2023 é o ano em 
que a IA atinge a maiorida-
de para muitas empresas, 
principalmente naquelas 
que estão investindo na 
manufatura inteligente e 
transformando dados em 
insights mais rápido do 
que nunca e se benefi-
ciarão do aprendizado de 
máquina alimentado por 
IA para acelerar a melhoria 
contínua. 

À medida que a IA ama-
durece, ela se torna mais 
valiosa, portanto, não é 
de admirar que o merca-
do de software de IA este-
ja projetado para crescer 
50% mais rápido do que o 
mercado geral de softwa-
re ou que os gastos com 
software de IA dupliquem 

estão investindo em tec-
nologia. A HFS Research 
relata que 88% das indús-
trias nos EUA aumentaram 
seus orçamentos de tec-
nologia em 2022. No Brasil, 
a Pesquisa IBM aponta que 
78% dos líderes empresa-
riais brasileiros projetam 
investimento em tecnolo-
gias, com ênfase em solu-
ções de IA, automação e 
nuvem híbrida. À medida 
que a transformação di-
gital continua a se tornar 
mais acessível por meio de 
custos mais baixos e estra-
tégias de implementação 
inovadoras, a manufatura 
inteligente passará de tec-
nologia de ponta a requisi-
to para ser competitiva. 

No entanto, só porque 
as indústrias de todos os 
portes estão investindo 
em tecnologia não signi-
fica que devam fazê-lo da 
mesma forma. Para as pe-
quenas e médias empresas 
do setor, é fundamental 
ver o ROI (retorno do in-
vestimento) o mais rápido 
possível. Isso requer duas 
coisas: um plano estraté-
gico de implementação e a 
maximização dos sistemas 
legados, o que demanda a 
integração entre os siste-
mas de gestão e do chão 
de fábrica. 

A adoção de sistemas 
capazes de cobrir todas 
as fases dos processos de 
produção e de negócios é 
fundamental, além de per-
mitir adotar estratégias 
que dividem sua jornada 
para a fabricação inteli-
gente em sprints curtos, a 
maioria abaixo de 60 a 90 
dias. Isso permite que os 
fabricantes financiem suas 
iniciativas da indústria 4.0 
com o ROI de cada sprint. 
Dessa maneira, as empre-
sas de médio porte colhem 
os benefícios da transfor-
mação digital sem precisar 
contrair dívidas enormes e 
podem ver uma prova de 
conceito sem interromper 
os processos da noite para 
o dia. 

Parte do que faz essa es-
tratégia funcionar é apro-
veitar as máquinas exis-
tentes. Embora os grandes 
fabricantes possam com-
prar todas as novas máqui-
nas para atingir suas metas 
de fabricação inteligente, a 

de 2021 a 2025, atingindo 
US$ 64 bilhões. Os dados 
são o combustível que ali-
menta a IA, e são neces-
sários muitos deles. Se as 
pequenas e médias indús-
trias quiserem aproveitar 
as oportunidades que a IA 
apresenta, elas precisam 
coletar mais dados e mais 
precisos. Para isso, devem 
recorrer a soluções base-
adas em nuvem, mas que 
possam se aliar ao poder 
dos data lakes, que estão 
no centro das soluções de 
ponta e  podem ingerir da-
dos em todos os formatos 
enquanto preservam os 
dados originais – algo que 
os data warehouses e ou-
tras alternativas não po-
dem. 

Se falar de IA e data 
lakes parece complicado, é 
porque é – pelo menos em 
parte. A tecnologia que im-
pulsiona a fabricação inte-
ligente deve ser altamente 
avançada, mas a complexi-
dade permanece nos bas-
tidores para que parceiros 
externos gerenciem. 

Como resultado, eles 
têm uma tecnologia mais 
sofisticada do que nunca, 
ao mesmo tempo em que 
se preocupam menos com 
a TI.

*Rodney Repullo CEO da 
Magic Software Brasil
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*Rodney Repullo

FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE APROV. CREDITO. 
FONE 3423-7000. 
__________________________
FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.

VENDO ECOSPORT TI-
TANIUM - 2020, em per-
feito estado de conser-
vação, cor branca, única 
dona,  baixa quilometra-
gem e sem detalhe. Con-
tato 44.99711-0619 ou 
44.99994-3833. 
__________________________
ECOSPORT SE - 2020, 
AUT, BX KM, BRANCA, NA 
GARANTIA, R$ 79.990,00. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
RANGER CABINE SIM-
PLES - DIESEL, 4X4, 2015, 
R$ 99.990,00 - ABAIXO DA 
FIPE. FONE: 3423-7000.

RANGER XLT - PRATA, 
ÚNICO DONO, ANO 2016. 
ABAIXO DA FIPE. FONE: 
99800-1707.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-
0588.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99917-0588.
__________________________
COBALT LTZ - AUT., 2015, 
BRANCO, FLEX, COM-
PL. R$ 47,990,00 - FONE: 
3423-7000.
__________________________
MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 9917-0588.
__________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA)))FONE: 3423-7000.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99974-
6666.


